
pREFErruRADo MUNIcÍpro np ¡uNoraÍ

DECRETO N'.3 I .555. DE 05 DE .IULHO DE 2022.

LUIz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo tr¡uNtciplo DE JUNDTAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAs erRmutçoes LEGAIS
ESPECIALMENTE AS euE LHE sÃo coNrenIDAS PELA LEI N'9697. DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I, ART.4", S 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA o¡ cRÉoTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃo, DESTINADA eo coNvÊNIo ENTRE A LINIDADE DE GESTÃo DE
PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE/DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL E A
SECRETARIA ESTADUAL ne sRúo¡, IARA EXECUÇÃo oo pRoJETo snúoe ANTMAL (cusrero DE
PRocEDIMENToS DE ESTERTLTzAÇÄo cnúRcrcA DE ANrMArs). pRocEsso SEr: 18.146/2021.

REF. solrclTAçÃo r.t t? - UNTDADE cEST,Ao DE PLANEJ, URBANo E MEro AMBTENTE

PEDIDO npQulslÇeo 778.81I REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA ne cRÉoTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
EXCESSo DE ARREcAo¡ÇÃo, DESTTNADA ¡o coNvÊNIo ENTRE A UNIDADE DE cEST,Ã,o DE
PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE/DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL E A
SECRETARIA ESTADUAL nB s¡úo¡, IARA EXECUçÃo oo nRoJETO snúnp ANIMAL (cusrEro DE
PRocEDIMENToS DE ESTERILIZAçÃo cnúncrcADEANIMArs). pRocESSo sEI: 18.146/2021.
REF. solrcrrAÇÃo l.l l8 - UNIDADE cnsrÃo DE ILANEJ. URBANo E MEro AMBTENTE
pEDrDo RneulstÇÄo 778.810 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do lr¡uNlcÍpto, ut't cnÉnno ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 99.996,24 (NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS
REArs E vrNTE E euATRo cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1oes¡:

11.01.18.s42,0185.2031 c¡srÄo DEATTvIDADES Do DEpARTAMENTo DE BEM ESTARANTMAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6348 cEsp/EsrsRluzecÃo clnúRclcnaNTMAL/EM. pARL

R$ 88.676,28

4.4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6348 cESp/EStnRlt lzecÃo cnúRclcaANTMALÆM. pARL

R$ 11.319,96

TOTAL...,R$ 99.996,24

ARr. 2" - A coBERTURA Do cnÉnno DE euE TRATA o ART. r" r'RR-se,-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, St., INCISO II DA LEr FEDERAL N. 4320t64 ,,.

ART. 3'- ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt,tc¡ÇÃo.
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PREFEITURA

Decreto 31.55

LUIZ

GESTOR DA

cÍpro ur ¡u¡ul.Í

MACHADO

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE NO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) CINCO DrA(S) DO JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

(r

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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